
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br

SARANDI - PARANÁ

DECRETO Nº. 928/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que
especifica.

Publicado no Diário
dos Municípios do Paraná nº. .25uY

Oficial WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

E Mu É

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
Página3sá2

36Q
em d?/06 /doda atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

vOwidya Ustucelo - Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de
|

Funcionário 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.914.400,00 (um
milhão, novecentos e quatorze mil e quatrocentos reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias:

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000.
08.001,00.000.0000.0.000.
08.001.08.244.0014.2.167.

298 - 3.1.90.11.00.00

301 - 3.1.91.13.00.00
08.001.08.244.0040.2.141.

360 - 3.1.90.94.00.00

08.002.00.000.0000.0.000.
08.002,08.243.00 12.6.013.

453 - 3.1.90.13.00.00
10.000.00.000.0000.0.000.
10.001.00.000.0000.0.000.
10.001.10.301.0017.2.222.

623 - 3.1.90.11.00.00

626 - 3.1.90.13.00.00
632 - 3.1.91.13.00.00

10.001.10.302.0017.2.227.

753 - 3.1.90.11.00.00

762 - 3.1.91.13.00.00
10.001.10.303.0017.2.228.

785 - 3.1.90.11.00.00

794 - qaElaborado por:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUT.DOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIALP/
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES

01000 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

3.800,00

800,00

1.000,00

300,00

01303 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS- 1.000.000,00
PESSOAL CIVIL

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.000,00
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU

6494 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS- 40.000,00
PESSOAL CIVIL

6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS
6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 35.000,00

PESSOAL CIVIL
6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00

aiane Anselmo de Azevedo



12,000,00.000.0000.0.000.
12.001,00.000.0000.0.000.
12.001.12.122.0009.2.301.

1024 - 3.1.90.94.00.00

1025 - 3.1.91.13.00,00
12.002,00.000.0000.0.000.
12.002,12.306.0024.2.322.

1109 - 3.3.90.32.00,00

|
12.003,00.000.0000.0.000.
12.003.12.306.0024.2.323.

1190 - 3.3.90.32.00.00

12.004:00.000.0000.0.000.
12.004,12.306.0024.2.324.

1208 - 3.3.90.32.00.00

artigo anterior no valor de 1.914.400,00 (um milhão,

reais), será obtido através

Redução
08.000.00.000.0000.0.000.
08.001.00.000.0000.0.000.
08.001,08.244.0014.2.156.

246 - 3.1.90.11.00.00

249 - 3.1.91.13.00.00
08.001.08.244.0040.2.141.

366 - 3.3.90.33.00.00
08.002.00.000.0000.0.000.
08.002.08.243.0012.6.013.

452 - 3.1.90.11.00.00

10.000.00.000.0000.0.000.
10.001:00.000.0000.0.000.

10.001.10. 122.0009.2.233.

581 - 3.1.90.11.00.00

583 - 3.1.90.13.00.00
587 - 3.1.91,13.00.00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO :
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

01104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS

01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL

01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DIVISÃO DO ENSINO ESPECIAL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO ESPECIAL

01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00

30.000,00

260.000,00

364.500,00

20.000,00

Total Suplementação: 1.914.400,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata O

novecentos e quatorze mil e quatrocentos

do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA

DE VIOLÊNCIA

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS |,

800,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS

01000 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

3.800,00

1.000,00

300,00

SAÚDE

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 1.000.000,00

PESSOAL CIVIL

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.000,00

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
130.000,00

Elaborado por: Daiane Anselmode Azevedo



10.001.10.301.0017.2.222.
624 - 3.1.90.11.00.00

12.000,00.000.0000.0.000.
12.001,00.000.0000.0.000.

12.001.12. 122.0009.2.302.

1046 - 3.1.90.11.00.00

12.002.00.000.0000.0.000.
12.002 /12.365.0022.2.307.

|
é

1145 - 3.3.90.30.00.00

1147 - 3.3.90.39.00.00

1149 - 3.3.90.47.00.00
12.003.00.000.0000.0.000.
12.003,12.361.0023.2.311.

1

1204- 3.3.90.30.00.00
1208- 3.3.90.40.00.00

1209 - 3.3.90.47.00.00
12.003,12.361.0030.2.316.

1288 - 3.3.90.39.00.00

1
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MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

6494 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS -
84.000,00

PESSOAL CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 40%

01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

40.000,00

01107 MATERIAL DE CONSUMO
200.000,00

01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 82.200,00

JURÍDICA

01107 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO SALÁRIO

EDUCAÇÃO

01107 MATERIAL DE CONSUMO
144.400,00

01107 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 97.900,00

COMUNICAÇÃO — PESSOA JURÍDICA

01107 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 100.000,00

JURÍDICA
Total Redução: 1.914.400,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

l

PAÇO MUNICIPAL, 23 de junho de 2022:dsALTER VOLPA
Prefeito Municipal

Elaborado por: Ai Anselmo de Azevedo
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº. 928/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO,
Orçamentária Anual-LO

DECRETA:
Art. 1º - Fica abe rto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do

Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no

A nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

Município de

uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$

1.914.400,00 (um milhão, novecentos e quatorze mil e quatrocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

ação

08.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0014.2.167.
MANUTDOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL P/ PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/REC. LIVRES

298 - 3.1.90.11.00.00 01000 [VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.800,00

301 - 3.1.91,13.00.00 [01000 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

800,00

08.001.08.244.0040.2.141.
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

360 - 3.1.90.94.00,00 1000 [INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1.000,00

08.002.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.002.08.243.0012.6.013.
[MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS

453 - 3.1.90.13.00.00 [01000 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

300,00

10.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.001.00.000.0000.0,000. (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB

[623 - 3.1.90.11.00.00 1505 [VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.000.000,90

626 - 3.1.90.13.00.00 [01303 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000,00

[632 - 3.1.91.13.00.00 [01303 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

130.000,00

10.001.10.302.0017.2.227.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU

1753 - 3.1.90.11.00.00 494 [VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

40.000,00

[762 - 3.1.91.13.00.00 [6494 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.000,00

10.001.10.303.0017.2.228.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS

[785 - 3.1.90.11.00.00 494 [VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
35.000,00

794 - 3,1.91,13.00.00 [6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.000,00

12.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO

12.001.12.122.0009.2.301.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1024 - 3.1.90.94.00.00 fotios [INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

10.000,00

1025 - 3.1.91.13.00.00 [01104 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

30.000,00

12.002.00,000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12.002.12.306.0024.2.322.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

1109 - 3.3.90.32.00.00 1107 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
260.000,00

12.003.00.000.0000.0.000 [DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003. 12,306.0024.2.323. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL

1190 - 3.3.90.32.00.00 orio7 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
364.500,00

12.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO ESPECIAL

12.004. 12,306.0024.2.324. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO ESPECIAL

1298- 3.3.90.32.00.00 OIIO7 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
20.000,00

Total Suplementação:

1.914.400,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de 1.914.400,00 (um milhão, novecentos € quatorze mil e

quatrocentos reais),

lof2

será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

27/06/202:



Município de Sarandi https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9BF2E992/03AGdBq..

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. [FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0014.2.156. [SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA

246 - 3.1.90.11.00.00 [01000 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.800,00

249 - 3.1.91,13,00.00 [01000 JOBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00

08.001.08.244.0040.2. 141 [MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

366 - 3.3.90.33,00.00 [01000 [PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

08.002.00.000.0000.0,000. [FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.002.08.243.0012.6.013, [MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS

[452 - 3.1.90.11,00.00 01000|VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
.

300,00

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00,000.0000.0,000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

581 - 3.1.90.11.00.00 [01303|VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000.000,00

583 - 3.1.90.13.00.00 [01303 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

587 - 3.1.91,13,00.00 [01303 JOBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.000,00

10.001,10.301.0017.2.222, MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB

624 - 3.1.90.11.00.00 [6494|VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 84.000,00

12.000,00,000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.001,00,000.0000.0.000. [DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO

12.001.12.122.0009.2.302. [MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 40%

1046 - 3.1.90.11.00.00 [01104|VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL [40.000,00

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12.002.12.365.0022.2.307. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

1145 - 3.3.90.30.00.00 01107|MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

1147 - 3.3.90,39,00.00 [01107 JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82.200,00

1149 - 3.3.90.47.00.00 01107 [OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

12.003,00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12,361.0023.2311 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

1204 - 3.3.90,30.00.00 [01107 [MATERIAL DE CONSUMO 144.400,00

1208 - 3.3.90.40,00.00 [01107|SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 97.900,00

1209 - 3.3.90.47.00.00 [01107 [OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

12.003.12.361.0030.2.316. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

1288 - 3.3.90.39.00.00 01107 [OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

Total Redução:
1.914.400,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 23 de junho de 2022.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Daiane Anselmo de Azevedo
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